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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°52/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2025 
 
O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça JK nº 106, Centro em 
Marliéria/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON LIMA PAULA, inscrito no CPF sob 
o n°  002.515.486-94 ora denominado CONTRATANTE, e o CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO - CIMVA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.466.841/0001-69, 
estabelecido na Av. Altina Gonçalves, n° 95 A, bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, representado por seu 
presidente, Sr. Marcos Antônio Marques, portado do CPF sob o n.º 034.590.346-37,  doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 
em conformidade com a Dispensa de Licitação  Nº 007/2025, Processo Licitatório Nº 032/2025, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 013, de 17 de janeiro de 
2024, demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a contratação do CIMVA – CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARIO DO VALE DO AÇO, para locação dos equipamentos relacionados na tabela de preços 
estabelecidos no processo administrativo de licitação 004/2025-CIMVA, 
inexigibilidade/credenciamento Nº 001/2025, para atendimento das diversas secretarias do Município 
de Marliéria/MG, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referência e Tabela de Preços anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO ATO QUE TIVER AUTORIZADO A CONTRATAÇÃO E À 
RESPECTIVA PROPOSTA 
2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 
 
2.1.1. O Termo de Referência – TR; 

 
2.1.3. A Autorização da contratação direta 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 
3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo são: 
 
3.1.1. Lei Federal nº. 14.133, de 1° de abril de 2021; 
 
3.1.2. Decreto Municipal n° 013, de 17 de janeiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados após sua assinatura, prorrogável 
por iguais períodos nos termos dos arts. 106, 107 e 108 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
5.2. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.3. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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5.4 Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução dos 
serviços serão definidos conforme a necessidade e parâmetros estabelecidos pela Secretaria 
requisitante. Esses detalhes garantirão a padronização e a qualidade na prestação dos serviços. 
 
5.5.  Após a assinatura do contrato o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE E 
A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 
PAGAMENTO 
6.1. O preço estimado deste contrato administrativo é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6.4. O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado mensalmente, até o 
15º dia do mês subsequente, ao Contratado, através da Tesouraria, após a aceitação definitiva, mediante 
apresentação da Nota Fiscal acompanhada das partes diárias, correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, ou seja, o fiscal do contrato do município de 
Marliéria. 
 
6.5. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo Contratado diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará o fornecimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pelo Contratado, todas as condições pactuadas. 
 
6.6. A contagem para o 15º dia, previsto no subitem 6.4, só iniciará após a aceitação definitiva e aceite 
da execução dos serviços, pela fiscalização do Contratante e cumprimento pelo Consórcio de todas as 
condições pactuadas. 
 
6.7. Para execução do pagamento, o Contratado deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Contratante, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço. 
 
6.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio. 
 
6.9. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade do Contratado. 
 
6.10. O Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo Contratado caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
 
6.10.1. O Contratado deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
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Contratante. 
 
6.10.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que o 
Contratado atenda à cláusula infringida. 
 
6.10.3. O Contratado retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Contratante. 
 
6.11. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Contratante, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o 
índice de variação do IGM-M do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice 
que venha lhe substituir, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
6.12. A execução do objeto deste instrumento será financiada com recursos provenientes do orçamento 
do Contratante, com o objetivo de implementar ações conforme o Convênio estabelecido entre o 
Consórcio e o Município de Marliéria.  
 
6.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado do 
orçamento estimado. 
 
6.14. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada 
correção monetária conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
6.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.16. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará o 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
6.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
6.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.20. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
6.21. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS  
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
 
8.5. Aplicar ao Contratado sanção motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato; 
 
8.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
8.7. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDAES DO CONTRATADO 
9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação; 
 
9.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e para aprendiz;  
 
9.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
9.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do contrato 
administrativo; 
 
9.5. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, 
desde que devidamente justificada, devendo o Contratado designar outro para o exercício da atividade; 
 
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (inciso 
II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021); 
 
9.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
 
9.7.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato administrativo os empregados alocados que não 
se mostrem adequados para a execução do objeto. 
 
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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9.10. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
 
9.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato (parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021); 
 
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato administrativo, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º 
do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.13. Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
 
9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” inciso II do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
 
9.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

  

Página 6 de 11 
 

 
9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
 
9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
 
9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02 10.01 26 782 0015 2136 339039 – Ficha 2168 
 
10.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
11.2. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.3. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
11.4.  Após a assinatura do contrato o Contratante poderá convocar o representante do contratado para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. 
 
Gestor do Contrato: Robson Carvalho Benedito 
Fiscal Técnico do Contrato: José Maria Martins de Morais 
Fiscal Administrativo do Contrato: Sayde Moreira Torres 
 
Fiscalização Técnica 
11.5. Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto 
aos aspectos técnicos. 
 
11.6.  Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto. 
 
11.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes 
e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato. 
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11.8. Realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 
e aprovar a planilha de medição emitida pelo contratado. 
 
11.9. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de 
suspensão da prestação de serviços. 
 
11.10. Conferir e atestar as faturas relativas aos serviços; 
 
11.11. Avaliar os serviços executados; 
 
11.12.  Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto. 
 
11.13. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais. 
 
11.14.  Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
11.15.  Propor a aplicação de penalidades ao contratado; 
 
11.16. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, 
do Decreto Municipal n° 09, de 16 de janeiro de 2024. 
 
Fiscalização Administrativa 
11.17. Aos fiscais administrativos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos administrativos. 
 
11.18. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 
 
11.19. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias 
e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos. 
 
11.20.  Verificar a manutenção das condições de habilitação do contratado, inclusive, mediante eventual 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes. 
 
11.21.  Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do 
contrato com propostas de regularização. 
 
11.22.  Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando- se quanto à necessidade de 
suspensão da realização de serviços. 
 
11.23. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 
 
11.24. Propor a aplicação de penalidades ao contratado. 
 
11.25. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, 
do Decreto Municipal n° 009, de 16 de janeiro de 2024 
 
Gestor do Contrato 
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11.26. Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e 
setoriais, todas as etapas da execução contratual, inclusive analisar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro e propostas de alteração contratual. 
 
11.27. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
11.28. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço 
 
11.29. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 
 
11.30. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
11.31. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 
 
11.32. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando ao contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 
Contratado, por qualquer das infrações citadas; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.3.3. Indenizações e multas. 
 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, assim, justas e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
 
Marliéria, 12 de maio de 2025. 

 
 
 

 
HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO AÇO - CIMVA  

Marcos Antônio Marques 
Representante Legal 

 
 
 
Testemunhas:  1________________________________________________________CPF N°:_______________________________ 
                             2________________________________________________________CPF Nº:_______________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


